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EMENTA:  REVISIONAL. CONTRATO  IMOBILIÁRIO.  PROMESSA  DE
COMPRA  E  VENDA  DE  IMÓVEL.  FINANCIAMENTO  COM  A
CONSTRUTORA.  CLÁUSULA  CONTRATUAL  PREVENDO  A  CORREÇÃO
MONETÁRIA PELO INCC E JUROS DE MORA DE 1% AO MÊS. IMÓVEL
CONSTRUÍDO.  IMPROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.  APELAÇÃO.  JUROS
SIMPLES PREVIAMENTE PACTUADOS. PERÍCIA JUDICIAL CONCLUINDO
PELA  INOCORRÊNCIA  DE  CAPITALIZAÇÃO.  FINANCIAMENTO  DE
IMÓVEL JÁ CONCLUÍDO. UTILIZAÇÃO INDEVIDA DO ÍNDICE INCC PARA
REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES. PRECEDENTES DO STJ. DECLARAÇÃO DE
ABUSIVIDADE APENAS DA CLÁUSULA CONTRATUAL ESTIPULANDO O
INCC. SUBSTITUIÇÃO PELO INPC.  REFORMA PARCIAL DA SENTENÇA.
PROVIMENTO PARCIAL DO APELO. RECURSO ADESIVO. PARTE NÃO
BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO
DE PREPARO.  INTELIGÊNCIA DO ART.  500,  PARÁGRAFO ÚNICO,  CPC.
NÃO CONHECIMENTO.

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que é indevida a
utilização do índice INCC para o reajuste  das  prestações  relativas  a  contrato  de
promessa de compra e venda de imóvel, após a entrega das chaves ao promissário
comprador.

2. “Sendo o INCC, Índice Nacional da Construção Civil, indexador que reflete os
custos  da  construção  civil,  somente  pode  ser  adotado  durante  o  período  de
construção do imóvel,  impondo-se sua substituição pelo INPC, quando o bem é
entregue ao promitente comprador” (TJMG; APCV 1.0525.09.161267-7/001; Rel.
Des. José Flávio de Almeida; Julg. 11/03/2015; DJEMG 17/03/2015).

3.  Não é ilegal ou abusiva a cláusula constante de contrato promessa de compra e
venda de imóvel  que prevê a incidência de juros de mora cujo limite anual não
ultrapassa o percentual de 12%.

4. "A isenção conferida à parte que interpôs o recurso principal não vincula a análise
quanto à exigibilidade do preparo do recurso adesivo" (STJ. REsp n.º 989.494/SP.
Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 28/10/2009, DJe de 6/11/2009).

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento, referente à Apelação



Cível  e  ao  Recurso Adesivo de  n.º  0044171-50.2009.815.2001,  em que figuram
como Apelantes  Homero de Sousa Rosa e Telma Oliveira de Sousa Rosa, e como
Apelado Magmatec Engenharia Ltda.

ACORDAM os eminentes Desembargadores integrantes da colenda Quarta
Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,
acompanhando  o  voto  do  Relator,  em  não  conhecer  do  Recurso  Adesivo  e
conhecer das Apelações para dar-lhes provimento parcial.

VOTO.

Homero  de  Sousa  Rosa  e  Telma  Oliveira  Sousa  Rosa  interpuseram
Apelação contra a Sentença prolatada pelo Juízo da 16.ª Vara Cível  da Comarca
desta Capital, f. 423/428, nos autos da Ação de Revisão Contratual c/c Consignação
em Pagamento por eles ajuizada em face de MAGMATEC Engenharia Ltda., que
julgou  improcedente  o  pedido,  ao  fundamento  de  que  o  índice  de  correção
monetária aplicado aos contratos imobiliários é o INCC, e que na prova pericial
restou demonstrado que não houve a cobrança de juros capitalizados, condenando-
os  ao  pagamento  dos  honorários  advocatícios  fixados no valor  de R$ 1.000,00,
suspensa sua execução por serem eles beneficiários da Justiça Gratuita. 

Em  suas  razões,  f.  430/435,  sustentaram  a  ilegalidade  da  cláusula  do
Contrato  de  Promessa  de  Compra  Venda  firmado  entre  as  partes,  que  prevê  o
reajuste das parcelas mensais e intercaladas pelo Índice Nacional da Construção
Civil – INCC, alegando ser expressamente vedada pelo art.  28, § 1.º,  da Lei n.º
9.069/1995, que preceitua que a correção monetária é anual,  e não mensal, bem
como a impossibilidade da cobrança do percentual de 1% ao mês a título de juros de
mora na hipótese de ausência do “habite-se”.

Requereram o provimento do Recurso e a reforma da Sentença, para que o
pedido seja julgado procedente, com a determinação de utilização do INPC como o
índice de correção monetária anual, e não mensal, sem a capitalização de juros.

Contrarrazoando, f. 442/450, a Construtora alegou ser legal a aplicação do
INCC  ao  contrato  imobiliário,  sustentando  a  possibilidade  de  estipulação  de
cláusula contratual de reajuste com periodicidade mensal, tendo em vista que, em
seu dizer, está prevista no art. 46, da Lei n.º 10.931/2004, e da cobrança de juros
mensais de 1%.

Incontinenti,  interpôs  Recurso Adesivo, f. 439/441, insurgindo-se apenas
quanto ao valor dos honorários advocatícios, requerendo sua majoração.

Devidamente  intimada,  a  Autora  não  apresentou  suas  Contrarrazões  ao
Recurso Adesivo, consoante a Certidão de f. 455-v.

A Procuradoria de Justiça, f. 463/467, opinou pelo não conhecimento do
Recurso Adesivo, ao fundamento de que não houve o recolhimento do preparo, não
se manifestando, no entanto,  sobre o mérito da causa, por entender que não estão
configuradas quaisquer das hipóteses previstas no art. 82, incs. I a III do Código de
Processo Civil.

É o Relatório.



O  Superior  Tribunal  de  Justiça1 pacificou  o  entendimento  de  que  a
exigibilidade do preparo do Recurso Adesivo não está vinculada à obrigação de
recolhimento deste tributo no recurso principal por força do estatuído no parágrafo
único, do art. 500, Código de Processo Civil. 

No caso, a Construtora ré, ora Recorrente, não é agraciada da gratuidade
judiciária  e  não  recolheu  o  preparo,  pelo  que  não  conheço  do  seu  Recurso
Adesivo.

Quanto  à  Apelação interposta  pelos  Autores,  presentes  os  requisitos  de
admissibilidade, dela conheço. 

 As partes firmaram Contrato de Compromisso de Compra e Venda, confor-
me cópia do Contrato de f. 123/126, para aquisição do imóvel localizado no Edifício
Residencial Portinari, Rua Cândida Nóbrega Ferreira, s/n, Apto. 202, Bessa, nesta
Capital, pelo preço certo de R$ 340.000,00 (trezentos e quarenta mil reais), tendo os
compradores, ora Apelantes, optado pelo pagamento de forma financiada diretamen-
te com a Construtora Apelada.

O referido  instrumento  contratual  prevê,  em sua “Cláusula  III  –  Preço e
forma de  pagamento”,  item 2,  f.  123/124,  que  as  parcelas  do saldo devedor serão
atualizadas mensalmente pelo INCC - Índice Nacional da Construção Civil, índice que,
consoante  o  entendimento  do  Superior  Tribunal  de  Justiça2,  é  inaplicável  para  se

1 PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RECURSO
ADESIVO. PREPARO. EXIGIBILIDADE. 1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento dos EREsp n.º
989.494/SP, firmou o entendimento de que "a isenção conferida à parte que interpôs o recurso principal não
vincula  a  análise  quanto  à  exigibilidade  do  preparo  do  recurso  adesivo"  (Rel.  Min.  BENEDITO
GONÇALVES, julgado em 28/10/2009, DJe de 6/11/2009). 2. Agravo regimental não provido (STJ, Segunda
Turma,  AgRg no AREsp:  176701 RJ 2012/0098218-0,  Rel.ª.  Min.ª  Eliana Calmon,  data  de julgamento:
07/05/2013, data de publicação 15/05/2013).

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVOREGIMENTAL
NO  RECURSO  ESPECIAL.  RECURSO  ADESIVO.  PREPARO.EXIGIBILIDADE.  RECURSO
PRINCIPAL ISENTO. IRRELEVÂNCIA. ART. 500,PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. PRECEDENTE DA
PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. 1. A primeira Seção desta Corte Superior, ao analisar o EResp n.989.494/SP,
de minha relatoria, em 28/10/2009, consignou que a exigibilidade do preparo do recurso adesivo não está
vinculada à obrigação de recolhimento desse tributo no recurso principal. Inteligência do art. 500, parágrafo
único,  do CPC.  2.  Decisão agravada  mantida  por  seus próprios  fundamentos.  3.  Agravo regimental  não
provido (STJ, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, data de julgamento: 09/03/2010). 

2 AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE COMPRA E VENDA. REEXAME.
IMPOSSIBILIDADE.  REAJUSTE.  INCC.  JUROS  COMPENSATÓRIOS.  COBRANÇA A  PARTIR  DA
ASSINATURA DO CONTRATO. POSSIBILIDADE. 1. Se as questões trazidas à discussão foram dirimidas,
pelo Tribunal de origem, de forma suficientemente ampla, fundamentada e sem omissões deve ser afastada a
alegada violação ao art. 535 do Código de Processo Civil. 2. 'A simples interpretação de cláusula contratual
não enseja recurso especial' (Súmula 5/STJ).3. 'A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso
especial' (Súmula 7/STJ). 4.  Não se aplica o INCC como índice de correção após a entrega da obra.  5.
[…]. 6. Agravo regimental a que se nega provimento (STJ, AgRg no Resp 579.160/DF, Rel. Ministra MARIA
ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 20/09/2012, DJe 25/10/2012). 

 Impossibilidade da utilização do INCC em contratos de compra e venda de imóvel que não está em fase
de  construção.  (STJ,  REsp  249409  /  BA,  Relator  Ministro  Cesar  Asfor  Rocha,  Publicação/Fonte:  DJ
04.09.2000 p. 162)

AGRAVO  REGIMENTAL.  AUSÊNCIA  DE  ARGUMENTOS  CAPAZES  DE  INFIRMAR  OS
FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. - Não merece provimento recurso carente de argumentos
capazes de desconstituir a decisão agravada. -  O CUB-SINDUSCON é indexador válido para a correção
monetária  das  prestações  ajustadas  relativamente  ao  período  de  edificação  do  imóvel  objeto  do
contrato. - Após a conclusão da obra, não é mais possível a utilização de tal índice" (STJ, 3ª T., AgRg no
AgRg no Ag 941.737/MG, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 03/12/2007, p. 14/12/2007).



proceder ao reajustamento das prestações relativas à aquisição financiada de imóveis
após a entrega, impondo,  in casu, a substituição do INCC pelo INPC, porquanto se
trata  de contrato de financiamento de imóvel  já construído,  conforme a remansosa
jurisprudência dos Tribunais de Justiça pátrios3.

Os juros, por sua vez, foram estipulados de forma simples, no percentual de
1% ao mês, consoante o item 3, da referida Cláusula III, f. 123/124.

O Superior Tribunal  de Justiça4 já decidiu que não é ilegal  ou abusiva a
cláusula constante de contrato de compra e venda de imóvel que preveja a incidência
de juros de mora cujo limite anual não ultrapassa o percentual de 12%.

3 COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA. SENTENÇA QUE JULGOU IMPROCEDENTE O PEDIDO.
ATRASO  NA  ENTREGA  DA  OBRA  VERIFICADO.  INDENIZAÇÃO  POR  LUCROS  CESSANTES.
CONGELAMENTO DO SALDO DEVEDOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. DANO MORAL VERIFICADO.
ATRASO INJUSTIFICADO NA ENTREGA DA UNIDADE PROMETIDA À VENDA À AUTORA. Não há
como afastar a responsabilidade pela mora no cumprimento da obrigação, visto que empresas do porte da ré,
que atuam há anos no mercado imobiliário, devem se ajustar a eventuais embaraços para finalizar a obra que se
comprometeu a vender. LUCROS CESSANTES. A indenização por lucros cessantes corresponde à privação
injusta do uso do bem e encontra fundamento na percepção dos frutos que lhe foi subtraída pela demora no
cumprimento da obrigação. O uso pode ser calculado economicamente pela medida de um aluguel, que é o
valor correspondente ao que deixou de receber ou teve que pagar para fazer uso de imóvel semelhante. A base
de cálculo da reparação por lucros cessantes ou percepção dos frutos deve ser fixada em percentual equivalente
a  0,5% sobre  o  valor  atualizado  do  imóvel.  CONGELAMENTO DO SALDO DEVEDOR.  CORREÇÃO
MONETÁRIA INCIDENTE. É incontroverso o atraso na conclusão do empreendimento.  Contudo,  não se
mostra razoável suspender totalmente a correção do saldo devedor do contrato, porque a correção monetária
não traduz qualquer acréscimo para o credor e nada mais é do que recompor o valor da moeda. Conquanto o
Auto de Conclusão de Obra. "Habite-se". Já tenha sido expedido para o empreendimento, O saldo devido deve
ser corrigido monetariamente pelo INPC até o vencimento (art. 1.710 do Código Civil), afastado o índice
setorial. INCC/FGV, indevido após o esgotamento do prazo de entrega do imóvel. DANO MORAL. É
inegável que o inadimplemento do contrato, associado ao total descaso da ré causou o prejuízo moral alegado
na petição inicial. Como se vê, a autora foi iludida com a promessa da compra do imóvel oferecida pela ré,
agravada pela situação da longa espera pela entrega do bem. Considerando as circunstâncias apontadas, revela-
se  razoável  estabelecer  a  reparação  no  valor  de  R$  20.000,00,  porquanto  tal  montante,  considerando  a
repercussão do fato, as condições pessoais das partes, atende à moderação que se reclama nestes casos e está de
acordo com a jurisprudência em casos semelhantes. Sentença reformada para julgar parcialmente procedente o
pedido.  Recurso parcialmente  provido.  (TJSP;  APL 0204994-69.2009.8.26.0100;  Ac.  8724632; São Paulo;
Décima Câmara de Direito Privado; Rel. Des. Carlos Alberto Garbi; Julg. 18/08/2015; DJESP 18/09/2015)

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA. CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE
IMÓVEL. NULIDADE DA SENTENÇA POR CERCEAMENTO DE DEFESA. PRECLUSÃO. CÓDIGO DE
DEFESA  DO  CONSUMIDOR.  CRITÉRIO  DE  REAJUSTE  DAS  PRESTAÇÕES.  SALÁRIO  MÍNIMO.
ENCARGOS  DO  PERÍODO  DE  INADIMPLÊNCIA.  DESCARACTERIZAÇÃO  DA  MORA.  O
indeferimento da prova pericial contábil não configura cerceamento de defesa se a apuração dos pagamentos
efetuados e do débito pendente pode ocorrer por simples cálculo aritmético e comprovados por documentos. As
disposições do Código de Defesa do Consumidor aplicam-se aos contratos de compra e venda de imóveis. O
salário-mínimo deve guardar sua natureza típica que é trabalhista, não podendo converter-se em indexador de
obrigações,  devendo ser  declarada nula  a  cláusula  contratual  que o estipula  como critério  de reajuste  das
prestações.  Sendo o INCC, Índice  Nacional  da  Construção Civil,  indexador  que  reflete  os  custos  da
construção civil, somente pode ser adotado durante o período de construção do imóvel, impondo-se sua
substituição pelo INPC, quando o bem é entregue ao promitente comprador.  A cobrança indevida de
encargo  do período de normalidade descaracteriza  a  mora  do devedor.  (TJMG; APCV 1.0525.09.161267-
7/001; Rel. Des. José Flávio de Almeida; Julg. 11/03/2015; DJEMG 17/03/2015)

APELAÇÃO CÍVEL. Ação de declaração de nulidade c/ c indenização por danos materiais e morais. Atraso na
entrega  da  obra.  Sentença de improcedência.  Agravo  retido.  Inversão  do ônus da prova.  Impossibilidade.
Ausência  de  dificuldade  na  produção de prova.  Fatos  comprovados  por  documentos.  Matéria  versa  sobre
questão de direito. Recurso conhecido e não provido. Apelação cível. Alegação de atraso na entrega da obra.
Cláusula  de  prorrogação  do  prazo  de  entrega,  em  especial  quanto  à  previsão  de  dilação  por  180  dias.
Atendimento do prazo estipulado. Afastado o dever de indenizar. Pleito de ressarcimento por lucros cessantes
em decorrência da não entrega da obra no prazo estipulado e como consequência deixou de auferir renda com
locação do imóvel.  Ausência de ato ilícito e ausência do dever  de indenizar.  Congelamento da correção
monetária  do  saldo  devedor  após  a  data  prevista  no  contrato  para  entrega  da  obra.  Direito  do
consumidor apenas quanto a alteração do índice. Substituição do incc pelo INPC. Precedentes. Honorários
advocatícios  corretamente  fixados.  Recurso  conhecido  e  parcialmente  provido.  (TJPR;  ApCiv  1225423-4;
Curitiba; Sétima Câmara Cível; Rel. Des. Dartagnan Serpa Sa; DJPR 19/03/2015; Pág. 154)



No caso destes autos, o Juízo determinou a realização de Perícia Judicial, f.
271/282,  que  concluiu  que  as  prestações  mensais  e  intercaladas  não  sofreram  a
capitalização de  juros,  f.  279,  e  os  Apelantes,  embora  intimados,  f.  419-v,  não  se
insurgiram  contra  o  Laudo  de  f.  416/418,  no  qual  o  Perito  Oficial  respondeu  às
indagações realizadas pelas Partes, pelo que a cláusula contratual que estabeleceu os
juros simples de 1% ao mês não pode ser considerada abusiva.

Posto  isso,  não  conhecido  o  Recurso  Adesivo  da  Ré  e conhecida  a
Apelação dos Autores, dou-lhe provimento parcial para reformar parcialmente
a  Sentença e  declarar  a  abusividade  da “Cláusula  III  –  Preço  e  forma de
pagamento” do contrato sob exame, tão somente no que diz respeito ao seu
“item 2”, determinando a substituição do INCC pelo INPC como índice da
correção monetária, e, por consequência, condeno às partes, reciprocamente,
ao pagamento dos honorários advocatícios que fixo em R$ 1.000,00, suspensa
sua execução com relação aos Autores, por serem beneficiários da gratuidade
judiciária, mantendo o Julgado em seus demais termos. 

É o voto.

Presidi o julgamento realizado na Sessão Ordinária desta  Quarta Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 01 de dezembro de
2015,  conforme  Certidão  de  julgamento,  dele  também  participando,  além  deste
Relator, o Excelentíssimo Desembargador João Alves da Silva e o Juiz convocado o
Dr. Gustavo Leite Urquiza (com jurisdição plena para substituir o Excelentíssimo
Desembargador  Frederico  Martinho  da  Nóbrega  Coutinho).  Presente  à  sessão  a
Exma. Procuradora de Justiça Dra. Jacilene Nicolau Faustino Gomes.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

4 AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.  REVISIONAL DE CONTRATO DE COMPRA E
VENDA DE IMÓVEL FIRMADO COM CONSTRUTORA. JUROS. 12% AO ANO. APLICABILIDADE.
INCIDÊNCIA DA LEI DA USURA. DOBRO DO LIMITE DE 6% PREVISTO NO CCB/16. ENTIDADE
QUE  NÃO  INTEGRA  O  SISTEMA  FINANCEIRO  NACIONAL.  CORREÇÃO  MONETÁRIA.
INDEXADORES  AUSÊNCIA  DE  ABUSIVIDADE  E  VANTAGEM  EXCESSIVA  VERIFICADA  NAS
INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. INCIDÊNCIA DOS ENUNCIADOS 5 E 7 DA SÚMULA DESTA CORTE.
AUSÊNCIA  DE  ARGUMENTOS  CAPAZES  DE  INFIRMAR  A  DECISÃO  AGRAVADA.  AGRAVO
REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. A Construtora Ré não é instituição financeira, não integrando, dessa forma, o
Sistema Financeiro Nacional. 2. A utilização do CUB-Sinduscon, índice de idêntica natureza do INCC, somente
se afigura incabível após a conclusão da obra do imóvel. Precedentes. 3. […] (STJ, AgRg no REsp 761.275/DF,
Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 26/02/2009). 


